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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 418, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria Nº

122, de 09 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, considerando o processo n° 23855.007628/2024-74, RESOLVE:

Art. 1º Designar ÉLIDO SANTIAGO DA SILVA, SIAPE: 1886326, Coordenador de Graduação da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação/PREG

(CD-04) para substituir EUGÊNIA BRIDGET GADELHA FIGUEIREDO, SIAPE: 1811849, Pró-Reitora de Ensino de Graduação/PREG (CD-02)

no período de 28/10/2024 a 01/11/2024, por motivo de participação no evento IV reunião extraordinária do COGRAD a ser realizada na

Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN (Natal - RN) e o convite do 2º Encontro Nacional do ForGRAD 2024, também em

Natal/RN.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 419, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria Nº

122, de 09 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, considerando o processo n° 23855.006768/2024-14, RESOLVE:

Art. 1º Designar PALOMA CAVALCANTE BEZERRA DE MEDEIROS, SIAPE: 1816247, lotada no Curso de Bacharelado em Psicologia para

substituir RAQUEL PEREIRA BELO, SIAPE: 1441003, Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Psicologia a contar de 27/09/2024

a 26/10/2024, por motivo de tratamento de saúde da titular.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS

UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA USC-UFDPar Nº 30, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

O CORREGEDOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA- UFDPar, nomeado pela Portaria Nº 361, de 08 de

julho de 2024, publicada no DOU em 09/07/2024, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com o disposto nos arts. 143,

148 e 149 da Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 74, da Portaria Normativa CGU Nº 27, de 11 de outubro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ANDERSON GUZZI, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE Nº 165****, para, em substituição a

GUILHERME PERTINNI DE MORAIS GOUVEIA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE Nº 198****, presidir a Comissão de

Sindicância Acusatória- SINAC constituída pela Portaria USC-UFDPar Nº 27, de 17 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço

da UFDPar Nº 193, de 17 de outubro de 2024.
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Art. 2º Designar LUANA GABRIELLE DE FRANÇA FERREIRA (membro), Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE Nº

181****, para, em substituição a RAFAEL LOPES MAIA, Psicólogo, matrícula SIAPE Nº 108****, compor a Comissão de Sindicância

Acusatória - SINAC constituída pela Portaria USC-UFDPar Nº 27, de 17 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da UFDPar

Nº 193, de 17 de outubro de 2024.

Art. 3º Designar ALEXSANDRO SOUZA DOS SANTOS, Pedagogo, matrícula SIAPE Nº 118****, na condição de membro

substituto, da Comissão de Sindicância Acusatória - SINAC constituída pela Portaria USC-UFDPar Nº 27, de 17 de outubro de 2024,

publicada no Boletim de Serviço da UFDPar Nº 193, de 17 de outubro de 2024.

Art. 4º Os servidores designados ficam dispensados de suas atividades funcionais nos horários em que se dedicarão à

realização dos trabalhos da Comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei N° 8.112/90.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RIBAMAR PEREIRA

CORREGEDOR USC-UFDPAR


